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ATA DE JULGAMENTO  Chamamento Nº 03/2023 

Inexigibilidade 05/2023 

 

  OBJETO DE LICITAÇÃO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCS) ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS, OSS 

OU ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIPS), VISANDO A FORMAÇÃO DE VÍNCULO DE 

COOPERAÇÃO COM O MUNICIPIO DE FAXINAL PARA O SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 

IDOSOS (AS) E SUAS FAMÍLIAS. 

 Ata referente a Abertura e Julgamento, Edital de Chamamento nº 03/2023 

 

Aos vinte e seis dias do mês de  abril de dois mil e vinte e três, na sede da Prefeitura Municipal de Faxinal, se reuniram 

os membros da comissão permanente de Licitação,  designdada pela Portaria 303/2022, para abertura dos envelopes 

de documentação de habilitação para  análise quanto ao cumprimento de Habilitação do credenciado abaixo: 

 

• ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FAXINAL – 78.299.849/0001-03 

 

 Dando continuidade ao procedimento a comissão efetuou conferência quanto aos documentos exigidos para habilitação, desta feita, 

constatou-se que o participante citado foi considerado HABILITADO, tendo apresentado toda a documentação exigida para habilitação 

contida no Anexo II do Edital. 

 

 

Ricardo Siqueira de Luccas 

Presidente da Comissão de Licitações 

 

 

                                                                                                                            Sandy de Lima Camilho 

                                                                                                               Membro 

 

 Elizangela Pinheiro dos Santos  

Secretária 

 

ANO MMXXIII FAXINAL, 26 de abril, de 2023 EDIÇÃO 1.089/2023 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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ATA DE JULGAMENTO  Chamamento Nº 04/2023 

Inexigibilidade 07/2023 

 

  OBJETO DE LICITAÇÃO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCS) ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS, OSS 

OU ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIPS), VISANDO A FORMAÇÃO DE VÍNCULO DE 

COOPERAÇÃO COM O MUNICIPIO DE FAXINAL PARA O ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

 

 Ata referente a Abertura e Julgamento, Edital de Chamamento nº 04/2023 

 

Aos vinte e seis dias do mês de  abril de dois mil e vinte e três, na sede da Prefeitura Municipal de Faxinal, se reuniram 

os membros da comissão permanente de Licitação,  designdada pela Portaria 303/2022, para abertura dos envelopes 

de documentação de habilitação para  análise quanto ao cumprimento de Habilitação do credenciado abaixo: 

 

• ABRIGO INSTITUCIONAL VANIA TERESINHA KNOLL POMINI – 02.555.054/0001-49 

 

 Dando continuidade ao procedimento a comissão efetuou conferência quanto aos documentos exigidos para habilitação, desta feita, 

constatou-se que o participante citado foi considerado HABILITADO, tendo apresentado toda a documentação exigida para habilitação 

contida no Anexo II do Edital. 

 

 

 

Ricardo Siqueira de Luccas 

Presidente da Comissão de Licitações 

 

 

                                                                                                                            Sandy de Lima Camilho 

                                                                                                               Membro 

 

 Elizangela Pinheiro dos Santos  

Secretária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que foi 
HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 35/2023, 
visando a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS PARA TODAS AS MODALIDADES E 
ESCOLINHAS PERTENCES AO MUNICÍPIO, em favor da seguinte 
empresa: 
 

 

FORNECEDOR: ALL WORK COMERCIAL LTDA - CNPJ: 
18.007.154/0001-70 

Valor Total do Fornecedor: 970,00 (novecentos e setenta reais). 
 

LOTE 20 LOTE 20 

Valor Total do Lote: 970,00 (novecentos e setenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 MESA DE 

TENIS OFICIAL 
COM 15 MM 

DE ESPESSURA 

1,52 X 2,74 X 
0,76 

OLIMPIC 

1013 

UND 1 970,00 970,00 

 

FORNECEDOR: ENIO MOTA PEREIRA 04302947942 - CNPJ: 
34.023.707/0001-35 

Valor Total do Fornecedor: 3.983,00 (três mil, novecentos e 
oitenta e três reais). 

 

LOTE 25 LOTE 25 

Valor Total do Lote: 3.983,00 (três mil, novecentos e oitenta e 
três reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 TROFÉU 
CUSTOMIZE 30 

CM, - Base MDF 

com textura 
madeirado 

recortado à laser. 

 
- Etiqueta com os 

dados fornecidos 

no pedido pelo 
cliente em vinil 

padrão prata com 

impressão digital. 
 

- Coluna MDF com 

textura madeirado 
recortado à laser. 

 

- Acrílico 
espelhado dourado 

recortado à laser. 

 
- Etiqueta em vinil 

com impressão 

digital da arte 
enviada 

pr?pria 
pr?prio 

UND 140 28,45 3.983,00 

 

FORNECEDOR: M7 GESTAO ESPORTIVA E ENTRETENIMENTO 
LTDA - CNPJ: 46.550.707/0001-72 

Valor Total do Fornecedor: 4.190,00 (quatro mil, cento e noventa 
reais). 

 

LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 470,00 (quatrocentos e setenta reais). 
 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit

. 

Valor 

Total. 

1 BOLA H1 

HANDEBOL 

COM 
CIRCUNFERÊNC

IA DE 48 A 50 CM 

E PESO ENTRE 
250 E 300 

GRAMAS 

MAGUSSY 

H1L 

EVOLUTIO
N 

UND 10 47,0

0 

470,0

0 

 
 

LOTE 2 LOTE 2 

Valor Total do Lote: 510,00 (quinhentos e dez reais). 
 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit

. 

Valor 

Total. 

1 BOLA H2 
HANDEBOL 

COM 

CIRCUNFERÊNC
IA  DE 52 A 54 

CM E PESO 

ENTRE 300 E 350 
GRAMAS 

MAGUSSY 
H2L 

EVOLUTIO

N 

UND 10 51,0
0 

510,0
0 

 

LOTE 3 LOTE 3 

Valor Total do Lote: 510,00 (quinhentos e dez reais). 
 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit

. 

Valor 

Total. 

1 BOLA H3 

HANDEBOL 
COM 

CIRCUNFERÊNC

IA DE 56 A 60 CM 
E PESO ENTRE 

400 E 450 

GRAMAS 

MAGUSSY 

H3L 
EVOLUTIO

N 

UND 10 51,0

0 

510,0

0 

 

 

LOTE 12 LOTE 12 
Valor Total do Lote: 810,00 (oitocentos e dez reais). 

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit

. 

Valor 

Total. 

1 BOLA PARA 

FUTEBOL DE 

CAMPO OFICIAL 
03 COM 

CIRCUNFERÊNC

IA DE 61 - 64 CM 
E PESO 320 A 350 

GR 

MAGUSSY 

EVOLUTIO

N 3 

UND 15 54,0

0 

810,0

0 

 

 

LOTE 13 LOTE 13 

Valor Total do Lote: 810,00 (oitocentos e dez reais). 
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Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit

. 

Valor 

Total. 

1 BOLA PARA 

FUTEBOL DE 
CAMPO  

OFICIAL 04 COM 

CIRCUNFERÊNC
IA  DE 64 - 66 CM 

E PESO 360-390 

GR 

MAGUSSY 

EVOLUTIO
N 4 

UND 15 54,0

0 

810,0

0 

 

 

LOTE 14 LOTE 14 
Valor Total do Lote: 1.080,00 (um mil e oitenta reais). 

 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit

. 

Valor 

Total. 

1 BOLA PARA 

FUTEBOL DE 

CAMPO 
OFICIAL 05 

COM 

CIRCUNFERÊNC
IA DE 68-70 CM 

E PESO 410-450 

GR 

MAGUSSY 

CAMPO 

EVOLUTIO
N 

UND 20 54,0

0 

1.080,0

0 

 

FORNECEDOR: MAGNUM INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES 
ESPORTIVAS - EIRELI - CNPJ: 11.358.329/0001-45 

Valor Total do Fornecedor: 5.909,90 (cinco mil, novecentos e 
nove reais e noventa centavos). 

 
LOTE 16 LOTE 16 

Valor Total do Lote: 1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta 
reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 REDE PARA 

TRAVES COM 
2,2 X 3,2 

METROS FIO 

4MM 

marca 

pr?pria 
rede 

para 

traves 

UND 10 125,00 1.250,00 

 

 

LOTE 17 LOTE 17 
Valor Total do Lote: 1.850,00 (um mil, oitocentos e cinquenta 

reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 REDE PARA 
TRAVES COM 

2,5 X6 METROS 

FIO 3 MM 

marca 
pr?pria 

rede 

para 
traves 

UND 10 185,00 1.850,00 

 

 
LOTE 18 LOTE 18 

Valor Total do Lote: 1.429,90 (um mil, quatrocentos e vinte e 
nove reais e noventa centavos). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 CARRINHO 

MARCADO

marca 

pr?pria 

UND 1 1.429,900

0 

1.429,9

0 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

R DE LINHA 
DE CAMPO 

DE 

FUTEBOL 

carrinho 
marcado

r de 

campo 

 

 

LOTE 19 LOTE 19 
Valor Total do Lote: 1.380,00 (um mil, trezentos e oitenta reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 REDE PARA 

TRAVES COM 
2,5 X 7,5 

METROS FIO  4 

MM 

marca 

pr?pria 
rede 

para 

traves 

UND 6 230,00 1.380,00 

 

FORNECEDOR: MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS 
LTDA - CNPJ: 46.449.285/0001-43 

Valor Total do Fornecedor: 6.672,00 (seis mil, seiscentos e 
setenta e dois reais). 

 
LOTE 5 LOTE 5 

Valor Total do Lote: 740,00 (setecentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidad

e 

Quan

t. 

Valo

r 

Unit

. 

Valor 

Total. 

1  BOLA FUTSAL 

500 COM 
CIRCUNFERÊNC

IA DE 62 A 64 
CM E PESO 

ENTRE 300 E 330 

GRAMAS 

PENALT

Y RX 
500 

UND 10 74,0

0 

740,0

0 

 
 

LOTE 6 LOTE 6 

Valor Total do Lote: 730,00 (setecentos e trinta reais). 
 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 BOLA FUTSAL 
200 COM 

CIRCUNFERÊNCI

A DE 62 A 64 CM 

E PESO ENTRE 

400 E 430 

GRAMAS 

PENALT
Y 

FUTSAL 

UND 10 73,0
0 

730,0
0 

 

 

LOTE 8 LOTE 8 
Valor Total do Lote: 156,00 (cento e cinquenta e seis reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 CONES DE 

AGILIDADE 
FLEXIVEIS 

COM 24 CM 

DE ALTURA 

PLASTCOR 

FLEXIVEL 

UND 30 5,20 156,00 

 

 

LOTE 9 LOTE 9 
Valor Total do Lote: 72,00 (setenta e dois reais). 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 PRATO 
FUNCIONAL 

COM 19 CM 

DE 
DIAMETRO X 

5 CM DE 

ALTURA 

PLASTCOR 
PRATO 

UND 30 2,40 72,00 

 

 

LOTE 11 LOTE 11 
Valor Total do Lote: 4.905,00 (quatro mil, novecentos e cinco 

reais). 
 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 BOLA VÔLEI 8.0 

APROVADA 

PELA 

FEDERAÇÃO 
INTERNACIONA

L DE VOLEIBOL 

(FIVB) 

PENALT

Y 8.0 

UND 15 327,0

0 

4.905,0

0 

 

 

LOTE 22 LOTE 22 
Valor Total do Lote: 69,00 (sessenta e nove reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 BOLINHAS 

PARA TÊNIS 
DE MESA 

OFICIAL 

DHS 1 

ESTRELA 

JOGO 10 6,90 69,00 

 
FORNECEDOR: RMM SPORTS COM. DE . PROP. ESP. EIRELLI - 

ME - CNPJ: 22.382.705/0001-53 

Valor Total do Fornecedor: 540,00 (quinhentos e quarenta 
reais). 

 

LOTE 15 LOTE 15 
Valor Total do Lote: 540,00 (quinhentos e quarenta reais). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 REDE PARA 
VOLEI COM 9,5 

METROS 

PPE 
VOLEI 

UND 6 90,00 540,00 

 
FORNECEDOR: STADIUM ACRILICOS LTDA - CNPJ: 

03.506.715/0001-09 

Valor Total do Fornecedor: 11.101,00 (onze mil, cento e um 
reais). 

 

LOTE 24 LOTE 24 
Valor Total do Lote: 11.101,00 (onze mil, cento e um reais). 

 

Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 MEDALHAS 

DOURADAS 35 
MM 

PERSONALIZAD

AS COM 
GRAVAÇÃO 

Propria 

Personaliza
do 

UND 1.000 3,70 3.700,0

0 

2 MEDALHAS DE 
PRATA 35 MM 

PERSONALIZAD

AS COM 

Propria 
Personaliza

do 

UND 1.000,0
0 

3,70 3.700,0
0 

Ite

m 

Especificação Marca Unida

de 

Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

GRAVAÇÃO 

3 MEDALHAS DE 

BRONZE 35 MM 

PERSONALIZAD
AS COM 

GRAVAÇÃO 

Própria 

Personaliza

do 

UND 1.000,0

0 

3,701

0 

3.701,0

0 

 
FORNECEDOR: TOP ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS 

ESPORTIVOS LTDA - CNPJ: 48.741.157/0001-02 

Valor Total do Fornecedor: 8.663,20 (oito mil, seiscentos e 
sessenta e três reais e vinte centavos). 

 

LOTE 4 LOTE 4 
Valor Total do Lote: 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta 

reais). 
 

Ite

m 

Especificação Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 BOLA FUTSAL 

1000 COM 

CIRCUNFERÊNCI
A DE 62 A 64 CM 

E PESO ENTRE 

400 E 430 
GRAMAS 

NEDEL 

FUTSA

L 
HARD 

UND 30 225,0

0 

6.750,0

0 

 

 
LOTE 7 LOTE 7 

Valor Total do Lote: 365,70 (trezentos e sessenta e cinco reais e 
setenta centavos). 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 CONES DE 

BALIZA COM 

BARREIRAS 

NEDEL 

CONE 

PARA 
TREINO 

COM 

FUROS 

UND 15 24,38 365,70 

 

 

LOTE 10 LOTE 10 
Valor Total do Lote: 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valo

r 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 ESCADA DE 
AGILIDADE 

COM 5 

METROS E 
10 

DEGRAUS 

NEDEL 
ESCADA DE 

COORDENA??

O MOTORA 

UND 5 65,00 325,0
0 

 
 

LOTE 21 LOTE 21 

Valor Total do Lote: 135,00 (cento e trinta e cinco reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 JOGO DE 

RAQUETES 
PARA TÊNIS 

DE MESA 

OFICIAL 

CONVOY 

CONVOY 

PAR 5 27,00 135,00 

 
 

LOTE 26 LOTE 26 
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Valor Total do Lote: 1.087,50 (um mil e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 

 

Ite

m 

Especificaçã

o 

Marca Unidad

e 

Quant

. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 RELÓGIO 
PARA 

XADREZ 

ANALÓGIC
O OFICIAL 

COM PINOS 

DE METAL 

BOTTICELL
I 

BOTTICELL

I 

UND 5 217,5
0 

1.087,5
0 

 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 42.029,10 

(quarenta e dois mil , vinte e nove reais  e dez centavos) 
 

• O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de 
42.029,10 (quarenta e dois mil , vinte e nove reais  e dez 
centavos . 

• As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão 
conforme o Edital. 

 
Faxinal, 25 de abril de 2023. 

 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Pregão Nº 35/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2023 – P.M.F 
 

São partes integrantes neste Instrumento: 
 

a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
75.771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa M7 GESTAO ESPORTIVA E 
ENTRETENIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 46.550.707/0001-72, com sede na Avenida 
Doutor Heitor Nascimento, nº 196, Bloco A - Sala 67, Bairro 
Jardim América no Município de Paulínia, Estado de São Paulo - 
CEP: 13140-695, neste ato representada pelo Sr. JOSEMARIO 
SOARES SILVA, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF 
nº 310.992.278-95, residente e domiciliado em  -, doravante 
denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e 
acordado, celebrar a presente ata de Registro  de Preços, 
devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº 29/2023 – 
Pregão Nº. 35/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA TODAS 
AS MODALIDADES E ESCOLINHAS PERTENCES AO MUNICÍPIO, 
de acordo com as especificações constantes no Edital de Pregão 
Nº. 35/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), EDI 
WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
 
 

 
 
060.445.929-79, SECRETARIO DE ESPORTES para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos termos 
disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 
Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem 
como os Anexos e especificações do Processo Licitatório nº 
29/2023 – Pregão Nº. 35/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor 
responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as 
solicitações do setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-
mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho de 
segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade 
da DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos 
na contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos 
provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e 
conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for 
o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, 
deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
máximo estimado de R$ 4.190,00 (quatro mil, cento e noventa 
reais), em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 DIAS após a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) EDI 
WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário 
de cada item, de acordo com o que segue: 
 
 

Valor do Contrato: 4.190,00 (quatro mil, cento e noventa 
reais) 

 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especific
ação 

1 BOLA H1 
HANDEBOL 
COM 
CIRCUNFERÊ
NCIA DE 48 A 
50 CM E PESO 
ENTRE 250 E 
300 GRAMAS 

UND 10 R$ 47,
00 

470,00 MAGUSSY H1L 
EVOLUTION 

1 BOLA H2 
HANDEBOL 
COM 
CIRCUNFERÊ
NCIA  DE 52 A 
54 CM E PESO 

UND 10 R$ 51,
00 

510,00 MAGUSSY H2L 
EVOLUTION 
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Ite
m 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especific
ação 

ENTRE 300 E 
350 GRAMAS 

1 BOLA H3 
HANDEBOL 
COM 
CIRCUNFERÊ
NCIA DE 56 A 
60 CM E PESO 
ENTRE 400 E 
450 GRAMAS 

UND 10 R$ 51,
00 

510,00 MAGUSSY H3L 
EVOLUTION 

1 BOLA PARA 
FUTEBOL DE 
CAMPO 
OFICIAL 03 
COM 
CIRCUNFERÊ
NCIA DE 61 - 
64 CM E PESO 
320 A 350 GR 

UND 15 R$ 54,
00 

810,00 MAGUSSY 
EVOLUTION 3 

1 BOLA PARA 
FUTEBOL DE 
CAMPO  
OFICIAL 04 
COM 
CIRCUNFERÊ
NCIA  DE 64 - 
66 CM E PESO 
360-390 GR 

UND 15 R$ 54,
00 

810,00 MAGUSSY 
EVOLUTION 4 

1 BOLA PARA 
FUTEBOL DE 
CAMPO 
OFICIAL 05 
COM 
CIRCUNFERÊ
NCIA DE 68-70 
CM E PESO 
410-450 GR 

UND 20 R$ 54,
00 

1.080,
00 

MAGUSSY 
CAMPO 
EVOLUTION 

 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica 
idêntica as informações contidas na nota de Empenho; O 
pagamento será através de transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta 
corrente jurídica (em nome da empresa), como os mesmos 
dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a 
partir da data da regularização do fornecimento ou do 
documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo 
menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim 
controlados pelo Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias nº s: 
 
13.001.27.812.0035.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
13.002.27.812.0035.2.111.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com 
o estabelecido na Cláusula Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador 
a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 

O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no 
interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 
ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições exigidas para esta contratação, 
devendo comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa 
concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que 
a DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e 
prejuízos causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR isento de qualquer responsabilidade civil ou 
ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da 
presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o 
ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades 
perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá 
pleitear equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos 
previstos na letra “d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
quando comprovar que o produto sofreu reajuste autorizado 
pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará 
sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, 
garantida a defesa prévia, à multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor do material a ser entregue por dia 
de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega 
da compra, considerar-se-á configurado a inexecução do 
contrato, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) 
Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de reincidência;
 b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado 
no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  
ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 
conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver 
pagamento a ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão 
ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis 
contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de 
Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal a que 
estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a 
sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar 
documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer 
outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
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será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela 
empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do 
Município de Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita 
apenas através de protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram 
quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 
direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão 
administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste 
Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamente 
em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 
fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos 
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um 
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificias e não-
competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar 
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir  
 

 
 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; 

b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção.  
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou 
por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o 
licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 

 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos 

de qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência 
do presente correrão por conta da DETENTORA DA ATA. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente 

Contrato não acarreta, como conseqüência, a existência de 
qualquer vínculo empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 

e a DETENTORA DA ATA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base nas legislações em vigor, em especial pela Lei 

Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 

 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do 

Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 

 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em 

quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, 
juntamente com as testemunhas. 

 
Faxinal, 25 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 

______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

310.992.278-95 - JOSEMARIO SOARES SILVA 
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Pregão Nº 35/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 – P.M.F 
 

São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
75.771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa RMM SPORTS COM. DE . 
PROP. ESP. EIRELLI - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 22.382.705/0001-53, com sede na Avenida Rio 
Branco nº 762 , sala 15 D, Zona 05, CEP 87.015-350, na cidade de 
Maringá PR , neste ato representada pelo Sr. JESSICA KOJO 
SISTI, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 
084.899.159-11, residente e domiciliado em  -, doravante 
denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e 
acordado, celebrar a presente ata de Registro  de Preços, 
devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº 29/2023 – 
Pregão Nº. 35/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA TODAS 
AS MODALIDADES E ESCOLINHAS PERTENCES AO MUNICÍPIO, 
de acordo com as especificações constantes no Edital de Pregão 
Nº. 35/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), EDI 
WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
060.445.929-79, SECRETARIO DE ESPORTES para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos termos 
disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 
Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem 
como os Anexos e especificações do Processo Licitatório nº 
29/2023 – Pregão Nº. 35/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor 
responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as 
solicitações do setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-
mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho de 
segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade 
da DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos 
na contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
 

 
 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos 
provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e 
conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for 
o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, 
deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
máximo estimado  de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), 
em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 DIAS  após a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) EDI 
WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário 
de cada item, de acordo com o que segue: 
 

Valor do Contrato: 540,00 (quinhentos e quarenta reais) 
 

 

Ite
m 

Descriçã
o 

Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especificaçã
o 

1 
 

REDE 
PARA 
VOLEI 
COM 9,5 
METROS 

UND 6 R$ 90,0
0 

540,0
0 

PPE VOLEI 

 
 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica 
idêntica as informações contidas na nota de Empenho; O 
pagamento será através de transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta 
corrente jurídica (em nome da empresa), como os mesmos 
dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a 
partir da data da regularização do fornecimento ou do 
documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo 
menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim 
controlados pelo Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias nº s: 
 
13.001.27.812.0035.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
13.002.27.812.0035.2.111.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com 
o estabelecido na Cláusula Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador 
a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no 
interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
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CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 
ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições exigidas para esta contratação, 
devendo comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa 
concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que 
a DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e 
prejuízos causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR isento de qualquer responsabilidade civil ou 
ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da 
presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o 
ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades 
perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá 
pleitear equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos 
previstos na letra “d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
quando comprovar que o produto sofreu reajuste autorizado 
pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará 
sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, 
garantida a defesa prévia, à multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor do material a ser entregue por dia 
de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega 
da compra, considerar-se-á configurado a inexecução do 
contrato, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) 
Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de reincidência;
 b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado 
no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  
ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 
conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver 
pagamento a ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão 
ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis 
contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de 
Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal a que 
estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a 
sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar 
documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer 
outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela 
empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

 
 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do 
Município de Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita 
apenas através de protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram 
quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 
direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão 
administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste 
Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamente 
em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 
fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos 
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um 
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificias e não-
competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar 
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; 
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b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o 
licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 
qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do 
presente correrão por conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente 
Contrato não acarreta, como conseqüência, a existência de 
qualquer vínculo empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base nas legislações em vigor, em especial pela Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em 
quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, 
juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 25 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
084.899.159-11 - JESSICA KOJO SISTI 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

Pregão Nº 35/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
75.771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa ALL WORK COMERCIAL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
18.007.154/0001-70, com sede na  RUA BARTOLOMEU 
LOURENÇO DE GUSM?O, 0, CEP 81610060, HAUER, emCuritiba 
-PR., neste ato representada pelo Sr. LUCIANO CORREA DA 
MAIA, portador da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 
007.462.339-73, residente e domiciliado em Curitiba -PR, 
doravante denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e 
acordado, celebrar a presente ata de Registro  de Preços, 
devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº 29/2023 – 
Pregão Nº. 35/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA TODAS 
AS MODALIDADES E ESCOLINHAS PERTENCES AO MUNICÍPIO, 
de acordo com as especificações constantes no Edital de Pregão 
Nº. 35/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), EDI 
WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
060.445.929-79, SECRETARIO DE ESPORTES para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos termos 
disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 
Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem 
como os Anexos e especificações do Processo Licitatório nº 
29/2023 – Pregão Nº. 35/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor 
responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as 
solicitações do setor responsável em até 
  
7 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-
mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho de 
segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade 
da DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos 
na contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
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Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos 
provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e 
conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for 
o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, 
deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
máximo estimado de R$ 970,00 (novecentos e setenta reais), em 
moeda corrente nacional, até EM ATÉ 30 DIAS dias após a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) EDI 
WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário 
de cada item, de acordo com o que segue: 
 

Valor do Contrato: 970,00 (novecentos e setenta reais) 
 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especificaç
ão 

1 MESA DE 
TENIS 
OFICIAL 
COM 15 
MM DE 
ESPESSU
RA 1,52 X 
2,74 X 0,76 

UND 1 R$ 970,0
0 

970,0
0 

OLIMPIC 1013 

 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica 
idêntica as informações contidas na nota de Empenho; O 
pagamento será através de transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta 
corrente jurídica (em nome da empresa), como os mesmos 
dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a 
partir da data da regularização do fornecimento ou do 
documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo 
menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim 
controlados pelo Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias nº s: 
 
13.001.27.812.0035.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
13.002.27.812.0035.2.111.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com 
o estabelecido na Cláusula Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador 
a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no 
interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 

ATA. 
 

 
 
 

A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições exigidas para esta contratação, 
devendo comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa 
concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que 
a DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e 
prejuízos causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR isento de qualquer responsabilidade civil ou 
ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da 
presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o 
ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades 
perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá 
pleitear equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos 
previstos na letra “d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
quando comprovar que o produto sofreu reajuste autorizado 
pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará 
sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, 
garantida a defesa prévia, à multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor do material a ser entregue por dia 
de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega 
da compra, considerar-se-á configurado a inexecução do 
contrato, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) 
Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de reincidência;
 b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado 
no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  
ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 
conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver 
pagamento a ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão 
ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis 
contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de 
Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal a que 
estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a 
sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar 
documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer 
outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela 
empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
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SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não  
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do 
Município de Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita 
apenas através de protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram 
quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 
direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão 
administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste 
Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamente 
em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 
fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos 
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um 
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificias e não-
competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar 
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 

 
 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o 
licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 
qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do 
presente correrão por conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente 
Contrato não acarreta, como conseqüência, a existência de 
qualquer vínculo empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base nas legislações em vigor, em especial pela Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em 
quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, 
juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 25 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
007.462.339-73 - LUCIANO CORREA DA MAIA 
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Pregão Nº 35/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
75.771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa MAGNUM INDUSTRIA E 
COMERCIO DE REDES ESPORTIVAS - EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 11.358.329/0001-45, com 
sede na  Rua Marechal Dutra no 125 – centro - CEP 87185-000 – 
Floraí-PR; neste ato representada pelo Sr. EDILSON PIMENTEL, 
portador da CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 721.839.269-
53, residente e domiciliado em  -, doravante denominada 
DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e 
acordado, celebrar a presente ata de Registro  de Preços, 
devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº 29/2023 – 
Pregão Nº.35/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e pelas 
condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA TODAS 
AS MODALIDADES E ESCOLINHAS PERTENCES AO MUNICÍPIO, 
de acordo com as especificações constantes no Edital de Pregão 
Nº. 35/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), EDI 
WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
060.445.929-79, SECRETARIO DE ESPORTES para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos termos 
disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 
Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem 
como os Anexos e especificações do Processo Licitatório nº 
29/2023 – Pregão Nº. 35/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
  
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor 
responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as 
solicitações do setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-
mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho de 
segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 
 
 

 
 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade 
da DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos 
na contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos 
provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e 
conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for 
o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, 
deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
global de R$ 5.909,90 (cinco mil, novecentos e nove reais e 
noventa centavos), em moeda corrente nacional, até EM ATÉ 30 
DIAS dias após a apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo(a) 
EDI WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário 
de cada item, de acordo com o que segue: 
 

Valor do Contrato: 5.909,90 (cinco mil, novecentos e 
nove reais e noventa centavos) 

 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especifica
ção 

1 REDE 
PARA 
TRAVES 
COM 2,2 X 
3,2 
METROS 
FIO 4MM 

UND 10 R$ 125,00 1.250,
00 

marca pr?pria 
rede para traves 

1 REDE 
PARA 
TRAVES 
COM 2,5 
X6 
METROS 
FIO 3 MM 

UND 10 R$ 185,00 1.850,
00 

marca pr?pria 
rede para traves 

1 CARRINH
O 
MARCAD
OR DE 
LINHA DE 
CAMPO 
DE 
FUTEBOL 

UND 1 R$ 1.429,
90 

1.429,
90 

marca pr?pria 
carrinho marcador 
de campo 

1 REDE 
PARA 
TRAVES 
COM 2,5 X 
7,5 
METROS 
FIO  4 MM 

UND 6 R$ 230,00 1.380,
00 

marca pr?pria 
rede para traves 

 
 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica 
idêntica as informações contidas na nota de Empenho; O 
pagamento será através de transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta 
corrente jurídica (em nome da empresa), como os mesmos 
dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a 
partir da data da regularização do fornecimento ou do 
documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo 
menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim 
controlados pelo Órgão Gerenciador. 
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CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias nº s: 
 
13.001.27.812.0035.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
13.002.27.812.0035.2.111.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com 
o estabelecido na Cláusula Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador 
a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no 
interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 
ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições exigidas para esta contratação, 
devendo comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa 
concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que 
a DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e 
prejuízos causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR isento de qualquer responsabilidade civil ou 
ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da 
presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o 
ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades 
perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá 
pleitear equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos 
previstos na letra “d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
quando comprovar que o produto sofreu reajuste autorizado 
pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará 
sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, 
garantida a defesa prévia, à multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor do material a ser entregue por dia 
de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega 
da compra, considerar-se-á configurado a inexecução do 
contrato, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) 
Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de reincidência; 
 

 
 
 b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado 
no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  
ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 
conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver 
pagamento a ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão 
ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis 
contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de 
Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal a que 
estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a 
sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar 
documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer 
outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela 
empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do 
Município de Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita 
apenas através de protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram 
quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 
direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão 
administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste 
Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamente 
em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 
fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
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todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos 
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um 
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificias e não-
competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar 
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o 
licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 
qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do 
presente correrão por conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente 
Contrato não acarreta, como conseqüência, a existência de 
qualquer vínculo empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base nas legislações em vigor, em especial pela Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em 
quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, 
juntamente com as testemunhas. 

 
Faxinal, 25 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
721.839.269-53 - EDILSON PIMENTEL 
 
 
 
 

 
 

Pregão Nº 35/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
75.771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa STADIUM ACRILICOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
03.506.715/0001-09, com sede na  Rua Catuípe, nº 283 , Pavilhão , 
bairro Aliança Santo ângelo – RS , CEP 98805-520, neste ato 
representada pelo Sr. VINICIUS RAUBER, portador da CI/RG nº  
da . e inscrito no CPF/MF nº 958.962.950-49, residente e 
domiciliado em  Santo ângelo – RS , doravante denominada 
DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e 
acordado, celebrar a presente ata de Registro  de Preços, 
devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº 29/2023 – 
Pregão Nº. 35/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA TODAS 
AS MODALIDADES E ESCOLINHAS PERTENCES AO MUNICÍPIO, 
de acordo com as especificações constantes no Edital de Pregão 
Nº. 35/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), EDI 
WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
060.445.929-79, SECRETARIO DE ESPORTES para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos termos 
disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 
Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem 
como os Anexos e especificações do Processo Licitatório nº 
29/2023 – Pregão Nº. 35/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
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contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor 
responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as 
solicitações do setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-
mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho de 
segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade 
da DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos 
na contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos 
provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e 
conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for 
o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, 
deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
máximo estimado  de R$ 11.101,00 (onze mil, cento e um reais), 
em moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS após a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) EDI 
WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário 
de cada item, de acordo com o que segue: 
 

Valor do Contrato: 11.101,00 (onze mil, cento e um reais) 

 

Ite
m 

 Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especific
ação 

1  MEDALHAS 
DOURADAS 35 
MM 
PERSONALIZA
DAS COM 
GRAVAÇÃO 

UND 1000 R$ 3,
70 

3.700,
00 

Propria 
Personalizado 

2  MEDALHAS DE 
PRATA 35 MM 
PERSONALIZA
DAS COM 
GRAVAÇÃO 

UND 1000 R$ 3,
70 

3.700,
00 

Propria 
Personalizado 

3  MEDALHAS DE 
BRONZE 35 
MM 
PERSONALIZA
DAS COM 
GRAVAÇÃO 

UND 1000 R$ 3,
70 

3.701,
00 

Propria 
Personalizado 

 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica 
idêntica as informações contidas na nota de Empenho; O 
pagamento será através de transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta 
corrente jurídica (em nome da empresa), como os mesmos 
dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a 
partir da data da regularização do fornecimento ou do 
documento fiscal, a depender do evento. 
 

 
 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo 
menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim 
controlados pelo Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias nº s: 
 
13.001.27.812.0035.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
13.002.27.812.0035.2.111.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com 
o estabelecido na Cláusula Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador 
a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no 
interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 
ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições exigidas para esta contratação, 
devendo comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa 
concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que 
a DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e 
prejuízos causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR isento de qualquer responsabilidade civil ou 
ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da 
presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o 
ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades 
perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá 
pleitear equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos 
previstos na letra “d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
quando comprovar que o produto sofreu reajuste autorizado 
pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará 
sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, 
garantida a defesa prévia, à multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor do material a ser entregue por dia 
de atraso; 
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b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega 
da compra, considerar-se-á configurado a inexecução do 
contrato, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) 
Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de reincidência;
 b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado 
no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  
ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 
conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver 
pagamento a ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão 
ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis 
contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de 
Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal a que 
estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a 
sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar 
documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer 
outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela 
empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do 
Município de Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita 
apenas através de protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram 
quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 
direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão 
administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste 
Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamente 
em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 
fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 
 

 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos 
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um 
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificias e não-
competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar 
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o 
licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 
qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do 
presente correrão por conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente 
Contrato não acarreta, como conseqüência, a existência de 
qualquer vínculo empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base nas legislações em vigor, em especial pela Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
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As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em 
quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, 
juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 25 de abril de 2023. 
 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
958.962.950-49 - VINICIUS RAUBER 
 
 
 

 
 
 
 

Pregão Nº 35/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
75.771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa ENIO MOTA PEREIRA 
04302947942, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 34.023.707/0001-35, com sede na  ROD SC 477, KM 16, 
0, CEP 89480000, PALMITAL, em Major Vieira -SC., neste ato 
representada pelo Sr. ENIO MOTA PEREIRA, portador da CI/RG 
nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 043.029.479-42, residente e 
domiciliado em Major Vieira -SC, doravante denominada 
DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e 
acordado, celebrar a presente ata de Registro  de Preços, 
devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº 29/2023 – 
Pregão Nº. 35/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA TODAS 
AS MODALIDADES E ESCOLINHAS PERTENCES AO MUNICÍPIO, 
de acordo com as especificações constantes no Edital de Pregão 
Nº. 35/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), EDI 
WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
060.445.929-79, SECRETARIO DE ESPORTES para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos termos 
disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 
Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes 

em todos os termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem 
como os Anexos e especificações do Processo Licitatório nº 
29/2023 – Pregão Nº. 35/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
  
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor 
responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as 
solicitações do setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-
mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho de 
segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade 
da DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos 
na contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos 
provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e 
conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for 
o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, 
deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
máximo estimado  de R$ 3.983,00 (três mil, novecentos e oitenta 
e três reais), em moeda corrente nacional,  EM ATÉ 30 DIAS  após 
a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) EDI 
WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário 
de cada item, de acordo com o que segue: 
 

Valor do Contrato: 3.983,00 (três mil, novecentos e oitenta e três reais) 
 

 

Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especificaç
ão 

1 TROFÉU 
CUSTOMIZ
E 30 CM, - 
Base MDF 
com textura 
madeirado 
recortado à 
laser. 
- Etiqueta 
com os 
dados 
fornecidos 
no pedido 
pelo cliente 
em vinil 
padrão 
prata com 
impressão 
digital. 
- Coluna 
MDF com 
textura 
madeirado 

UND 140 R$ 28,4
5 

3.983,0
0 

pr?pria pr?prio 
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Ite
m 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especificaç
ão 

recortado à 
laser. 
- Acrílico 
espelhado 
dourado 
recortado à 
laser. 
- Etiqueta 
em vinil 
com 
impressão 
digital da 
arte 
enviada 

 
 

A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica 
idêntica as informações contidas na nota de Empenho; O 
pagamento será através de transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta 
corrente jurídica (em nome da empresa), como os mesmos 
dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a 
partir da data da regularização do fornecimento ou do 
documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo 
menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim 
controlados pelo Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias nº s: 
 
13.001.27.812.0035.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
13.002.27.812.0035.2.111.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com 
o estabelecido na Cláusula Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador 
a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no 
interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 
ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições exigidas para esta contratação, 
devendo comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa 
concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que 
a DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e  

 
 
prejuízos causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR isento de qualquer responsabilidade civil ou 
ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da 
presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o 
ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades 
perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá 
pleitear equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos 
previstos na letra “d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
quando comprovar que o produto sofreu reajuste autorizado 
pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará 
sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, 
garantida a defesa prévia, à multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor do material a ser entregue por dia 
de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega 
da compra, considerar-se-á configurado a inexecução do 
contrato, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) 
Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de reincidência;
 b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado 
no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  
ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 
conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver 
pagamento a ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão 
ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis 
contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de 
Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal a que 
estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a 
sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar 
documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer 
outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela 
empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do 
Município de Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita 
apenas através de protocolo. 
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CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram 
quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 
direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão 
administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste 
Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamente 
em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 
fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos 
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um 
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificias e não-
competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar 
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o 
licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que  

 
 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 
qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do 
presente correrão por conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente 
Contrato não acarreta, como conseqüência, a existência de 
qualquer vínculo empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base nas legislações em vigor, em especial pela Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em 
quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, 
juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 25 de abril de 2023. 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
043.029.479-42 - ENIO MOTA PEREIRA 
 
 
 

 
 
 

Pregão Nº 35/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
75.771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa MYR COMERCIO DE ARTIGOS 
PEDAGOGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 46.449.285/0001-43, com sede na  RUA 228, 
N? 235, 0, CEP 88220000, MEIA PRAIA, em Itapema -SC., neste 
ato representada pelo Sr. EDISON LUIS MAYRER, portador da 
CI/RG nº  da . e inscrito no CPF/MF nº 021.464.530-44, residente 
e domiciliado em Itapema -SC, doravante denominada 
DETENTOR DA ATA. 
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As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e 
acordado, celebrar a presente ata de Registro  de Preços, 
devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº 29/2023 – 
Pregão Nº. 35/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA TODAS 
AS MODALIDADES E ESCOLINHAS PERTENCES AO MUNICÍPIO, 
de acordo com as especificações constantes no Edital de Pregão 
Nº. 35/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), EDI 
WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
060.445.929-79, SECRETARIO DE ESPORTES para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos termos 
disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 
Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem 
como os Anexos e especificações do Processo Licitatório nº 
29/2023 – Pregão Nº. 35/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
  
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor 
responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as 
solicitações do setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-
mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho de 
segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade 
da DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos 
na contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos 
provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e 
conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for 
o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, 
deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
máximo estimado de R$ 6.672,00 (seis mil, seiscentos e setenta 
e dois reais), em moeda corrente nacional, EM ATÉ 30 DIAS após 
a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo(a) EDI 
WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário 
de cada item, de acordo com o que segue: 
 
Valor do Contrato: 6.672,00 (seis mil, seiscentos e setenta e dois reais) 
 
 
 

 
 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especific
ação 

1 BOLA FUTSAL 
500 COM 
CIRCUNFERÊ
NCIA DE 62 A 
64 CM E PESO 
ENTRE 300 E 
330 GRAMAS 

UND 10 R$ 74,0
0 

740,00 PENALTY RX 
500 

1 BOLA FUTSAL 
200 COM 
CIRCUNFERÊ
NCIA DE 62 A 
64 CM E PESO 
ENTRE 400 E 
430 GRAMAS 

UND 10 R$ 73,0
0 

730,00 PENALTY 
FUTSAL 

1 CONES DE 
AGILIDADE 
FLEXIVEIS 
COM 24 CM 
DE ALTURA 

UND 30 R$ 5,20 156,00 PLASTCOR 
FLEXIVEL 

1 PRATO 
FUNCIONAL 
COM 19 CM 
DE DIAMETRO 
X 5 CM DE 
ALTURA 

UND 30 R$ 2,40 72,00 PLASTCOR 
PRATO 

1 BOLA VÔLEI 
8.0 APROVADA 
PELA 
FEDERAÇÃO 
INTERNACION
AL DE 
VOLEIBOL 
(FIVB) 

UND 15 R$ 327,
00 

4.905,
00 

PENALTY 8.0 

1 BOLINHAS 
PARA TÊNIS 
DE MESA 
OFICIAL 

JOGO 10 R$ 6,90 69,00 DHS 1 ESTRELA 

 
 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica 
idêntica as informações contidas na nota de Empenho; O 
pagamento será através de transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta 
corrente jurídica (em nome da empresa), como os mesmos 
dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a 
partir da data da regularização do fornecimento ou do 
documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo 
menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim 
controlados pelo Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias nº s: 
 
13.001.27.812.0035.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
13.002.27.812.0035.2.111.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com 
o estabelecido na Cláusula Terceira. 
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Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador 
a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no 
interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 
ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições exigidas para esta contratação, 
devendo comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa 
concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que 
a DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e 
prejuízos causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR isento de qualquer responsabilidade civil ou 
ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da 
presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o 
ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades 
perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá 
pleitear equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos 
previstos na letra “d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
quando comprovar que o produto sofreu reajuste autorizado 
pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará 
sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, 
garantida a defesa prévia, à multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor do material a ser entregue por dia 
de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega 
da compra, considerar-se-á configurado a inexecução do 
contrato, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) 
Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de reincidência;
 b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado 
no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  
ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 
conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver 
pagamento a ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão 
ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis 
contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de 
Faxinal. 
 
SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal a que 
estiver sujeita. 
 

SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a 
sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar 
documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer 
outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela 
empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do 
Município de Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita 
apenas através de protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram 
quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 
direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão 
administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste 
Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamente 
em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 
fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos 
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um 
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificias e não-
competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar 
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
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b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o 
licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 
qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do 
presente correrão por conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente 
Contrato não acarreta, como conseqüência, a existência de 
qualquer vínculo empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base nas legislações em vigor, em especial pela Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em 
quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, 
juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 25 de abril de 2023. 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
021.464.530-44 - EDISON LUIS MAYRER 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Pregão Nº35/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023 – P.M.F 
 
São partes integrantes neste Instrumento: 
 
a.1. de um lado, o MUNICÍPIO DE FAXINAL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
75.771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil, 694, Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Sr. YLSON ALVARO CANTAGALLO, inscrito no CPF no 
453.674.859-87 residente e domiciliado em Faxinal-PR., 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
a.2. de outro lado, a empresa TOP ESPORTE COMERCIO 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 48.741.157/0001-02, com sede  RUA 
MAL. DEODORO DA FONSECA, número 570, bairro CENTRO, 
FUNDOS; SALA: 02;, município SAO SEBASTIAO DO CAI - RS, 
CEP: 95.760-000., neste ato representada pelo Sr. ANDRE 
LUCIANO ALVES FARINAN, portador da CI/RG nº  da . e inscrito 
no CPF/MF nº 990.633.360-04, residente e domiciliado em Vale 
Real-RS, doravante denominada DETENTOR DA ATA. 
 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e 
acordado, celebrar a presente ata de Registro  de Preços, 
devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº 29/2023 – 
Pregão Nº. 35/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
pelas condições que estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO. 
 
Este Contrato tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA TODAS 
AS MODALIDADES E ESCOLINHAS PERTENCES AO MUNICÍPIO, 
de acordo com as especificações constantes no Edital dePregão 
Nº. 35/2023 e em seus Anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- Fica designada o(a) servidor(a), EDI 
WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF nº 
060.445.929-79, SECRETARIO DE ESPORTES para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do Contrato, nos termos 
disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente 
Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os termos, a proposta da DETENTORA DA ATA, bem 
como os Anexos e especificações do Processo Licitatório nº 
29/2023 – Pregão Nº. 35/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- DO PRAZO E ENTREGA. 
 
contrato. 
  
O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura do 
 
Entrega programada de acordo com as solicitações do setor 
responsável; 
Os produtos/serviços deverão ser entregues de acordo com as 
solicitações do setor responsável em até 
  
 dias corridos após o recebimento da nota de empenho (via e-
mail); 
A entrega dos produtos deverá ocorrer diretamente ao 
Departamento solicitante indicado na nota de empenho de 
segunda a sexta-feira – das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min; 
Correndo por conta da DETENTORA DA ATA as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 
O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade 
da DETENTORA DA ATA que deverá arcar com todos os custos 
na contratação de pessoal para auxiliar no processo de entrega; 
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Os produtos/serviços fornecidos serão recebidos 
provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e 
conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for 
o caso. No caso de defeitos ou má execução dos serviços, 
deverão ser substituídos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO. 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor 
máximo estimado  de R$ 8.663,20 (oito mil, seiscentos e sessenta 
e três reais e vinte centavos), em moeda corrente nacional, EM 
ATÉ 30 DIAS  após a apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo(a) EDI WILLIAN MOREIRA DOS SANTOS. 
 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR pagará à DETENTORA DA ATA o valor unitário 
de cada item, de acordo com o que segue: 

Valor do Contrato: 8.663,20 (oito mil, seiscentos e 
sessenta e três reais e vinte centavos) 

 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Especific
ação 

1 
 

 

 

 

BOLA FUTSAL 
1000 COM 
CIRCUNFERÊ
NCIA DE 62 A 
64 CM E PESO 
ENTRE 400 E 
430 GRAMAS 

UND 30 R$ 225,
00 

6.750,
00 

NEDEL FUTSAL 
HARD 

1 CONES DE 
BALIZA COM 
BARREIRAS 

UND 15 R$ 24,3
8 

365,70 NEDEL CONE 
PARA TREINO 
COM FUROS 

1 ESCADA DE 
AGILIDADE 
COM 5 
METROS E 10 
DEGRAUS 

UND 5 R$ 65,0
0 

325,00 NEDEL ESCADA 
DE 
COORDENA??O 
MOTORA 

1 JOGO DE 
RAQUETES 
PARA TÊNIS 
DE MESA 
OFICIAL 

PAR 5 R$ 27,0
0 

135,00 CONVOY 
CONVOY 

1 RELÓGIO 
PARA XADREZ 
ANALÓGICO 
OFICIAL COM 
PINOS DE 
METAL 

UND 5 R$ 217,
50 

1.087,
50 

BOTTICELLI 
BOTTICELLI 

 
A DETENTORA DA ATA deverá emitir nota fiscal eletrônica 
idêntica as informações contidas na nota de Empenho; O 
pagamento será através de transferência bancária; 
Para o pagamento a DETENTORA DA ATA deverá possuir conta 
corrente jurídica (em nome da empresa), como os mesmos 
dados no contrato; 
Caso o fornecimento seja recusado ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a 
partir da data da regularização do fornecimento ou do 
documento fiscal, a depender do evento. 
Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo 
menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim 
controlados pelo Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA:- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias nº s: 
 
13.001.27.812.0035.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
13.002.27.812.0035.2.111.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 
CONSUMO  
 

CLÁUSULA QUINTA:- RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR efetuar o pagamento pelo 
fornecimento do objeto do presente Instrumento, de acordo com 
o estabelecido na Cláusula Terceira. 
Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador 
a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666/93. 
O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no 
interesse da Administração e nas hipóteses dos art. 77 e 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 
CLÁUSULA SEXTA:- RESPONSABILIDADES DO DETENTOR DA 
ATA. 
 
A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante a vigência do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições exigidas para esta contratação, 
devendo comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA não poderá 
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa 
concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- Fica avençado entre as partes que 
a DETENTORA DA ATA se responsabiliza por todos os danos e 
prejuízos causados a terceiros, ficando o ÓRGÃO 
GERENCIADOR isento de qualquer responsabilidade civil ou 
ressarcimento de eventuais despesas. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- A DETENTORA DA ATA se 
responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da 
presente fornecimento junto ao comércio ou indústria, ficando o 
ÓRGÃO GERENCIADOR isento de quaisquer responsabilidades 
perante as mesmas. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA:- A DETENTORA DA ATA poderá 
pleitear equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos 
previstos na letra “d” do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, 
quando comprovar que o produto sofreu reajuste autorizado 
pelo governo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES: 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA:- A DETENTORA DA ATA ficará 
sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, 
garantida a defesa prévia, à multa diária de: 
 
a) Em caso de atraso injustificado no prazo de 
fornecimento será aplicado à DETENTORA DA ATA multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor do material a ser entregue por dia 
de atraso; 
 
b) Transcorrido atraso superior a 10 (dez) dias da entrega 
da compra, considerar-se-á configurado a inexecução do 
contrato, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA a: b.1) 
Advertência; b.2) Advertência, multa em caso de reincidência;
 b.3) Advertência, multa e rescisão do contrato em caso 
de nova reincidência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:- O valor da multa será descontado 
no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por  
ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:- Caso não seja efetuado o desconto 
conforme previsto na subcláusula segunda, por não haver 
pagamento a ser efetuado, quaisquer multas aplicadas deverão 
ser recolhidas no Órgão Licitador, em até 05 (cinco) dias úteis 
contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de 
Faxinal. 
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SUBCLAUSULA QUARTA:- A aplicação das sanções 
administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil e penal a que 
estiver sujeita. 
 
SUBCLAUSULA QUINTA:- Quando a proponente não mantiver a 
sua proposta; apresentar declaração falsa; deixar de apresentar 
documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer 
outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela 
empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções 
previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
 
SUBCLAUSULA SEXTA:- Quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do 
Município de Faxinal-PR. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA será feita 
apenas através de protocolo. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESCISÃO. 
 
O presente Instrumento poderá ser rescindido caso ocorram 
quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- A DETENTORA DA ATA reconhece os 
direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR em caso de rescisão 
administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- ALTERAÇÃO. 
 
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste 
Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamente 
em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele 
fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
O presente Instrumento rege-se pelas disposições expressas na 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:- DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO. 
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
b.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, 
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 
b.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos 
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato: 
b.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um 
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificias e não-
competitivos; 
b.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar 
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
b.5. “prática obstrutiva”: 
b.5.I) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; 
b.5.II) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
b.5.III) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
contatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
b.5.IV) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o 
licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
 
Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 
qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do 
presente correrão por conta da DETENTORA DA ATA. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA:- O fornecimento do objeto do presente 
Contrato não acarreta, como conseqüência, a existência de 
qualquer vínculo empregatício entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a DETENTORA DA ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base nas legislações em vigor, em especial pela Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:- FORO. 
 
As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Faxinal, Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
E, por estarem assim justas, assinam este Instrumento em 
quatro (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, 
juntamente com as testemunhas. 
 
Faxinal, 25 de abril de 2023. 
 
 
______________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
453.674.859-87 - YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 
 
 
______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
990.633.360-04 - ANDRE LUCIANO ALVES FARINAN 
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